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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO

PORTARIA TRT7.GP Nº 217, DE 22 DE MARÇO DE 2024(*)

Nomeia os(as) membros(as) do Comitê Gestor Regional do 
Programa de Equidade de Raça, Gênero e Diversidade do 
Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região (TRT-7).

	 O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª 
REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

	 CONSIDERANDO a Resolução do Conselho Superior da Justiça do Trabalho 
(CSJT) nº 368, de 27 de outubro de 2023, que institui o Programa de Equidade de Raça, 
Gênero e Diversidade no âmbito da Justiça do Trabalho e dá outras providências;

	 CONSIDERANDO o Ato TRT7.GP nº 43, de 9 de fevereiro de 2024, que institui 
o Comitê Gestor Regional do Programa de Equidade de Raça, Gênero e Diversidade, 
no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região (TRT-7);

	 CONSIDERANDO o Edital TRT7 nº 2, de 16 de fevereiro de 2024, que tornou 
pública a abertura de inscrições para o processo de eleição de membros(as) do Comitê 
Gestor Regional do Programa de Equidade de Raça, Gênero e Diversidade do Tribunal 
Regional do Trabalho da 7ª Região (TRT-7) para o biênio 2023-2024;

	 CONSIDERANDO o resultado do processo de eleição e as indicações da Presidência 
para as vagas eletivas que não tiveram candidatos(as) inscritos(as), acostado aos documentos 24, 
26 e 27 do Processo Administrativo Eletrônico (PROAD) nº 8231/2023;

	 CONSIDERANDO a necessidade de consolidar o resultado do processo de 
eleição e as indicações da Presidência e da Diretoria-Geral, mediante Portaria, nos 
termos do art. 12, parágrafo único, do Ato TRT7.GP nº 43/2024,

	 R E S O L V E:

	 Art. 1º Nomear os(as) membros(as) do Comitê Gestor Regional do Programa 
de Equidade de Raça, Gênero e Diversidade do Tribunal Regional do Trabalho da 7ª 
Região, na forma abaixo:
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	 I - RAFAEL MARCÍLIO XEREZ, magistrado indicado pela Presidência do Tribunal;

	 II - ROSSANA TALIA MODESTO GOMES SAMPAIO, magistrada eleita por 
votação direta pelos(as) magistrados(as), com base na lista de inscrição;

	 III - HILÁRIO MOREIRA NETO, servidor com deficiência, indicado pela 
Presidência do Tribunal, na forma do art. 2º, § 4º do Ato TRT7.GP nº 43/2024;

	 IV - ANTONIO FERNANDO FERREIRA RABELO, servidor negro, eleito 
por votação direta pelos(as) servidores(as), com base na lista de inscrição;

	 V - DINA DAS CHAGAS MELO MENDES, servidora mulher, eleita por votação 
direta pelos(as) servidores(as), com base na lista de inscrição;

	 VI - MARCUS ROGENES GOMES VERAS, servidor LGBTQIAP+, eleito(a) 
por votação direta pelos(as) servidores(as), com base na lista de inscrição;

	 VII - EUVALDO FERREIRA GOMES, servidor com mais de 60 (sessenta) anos, 
indicado pela Presidência do Tribunal, na forma do art. 2º, § 4º do Ato TRT7.GP nº 43/2024;

	 VIII - SILVANA MARIA TEIXEIRA DIAS, servidora vinculada à área de 
sustentabilidade, indicada pela Diretoria-Geral.

	 § 1º Os(as) membros(as) referenciados nos incisos I e II deste artigo serão os 
Gestores Regionais do Programa de Equidade de Raça, Gênero e Diversidade no âmbito 
deste Tribunal e exercerão de forma conjunta a coordenação do Comitê, nos termos do 
§ 1º do art. 2º do Ato TRT7.GP nº 43/2024.

	 § 2º O mandato dos(as) membros(as) designados(as) pela presente Portaria terá 
como termo final a nomeação dos(as) membros(as) para o biênio 2024/2026, que deverá 
ocorrer em até 90 (noventa) dias após a posse da nova administração, nos termos do 
art. 12 do Ato TRT7.GP nº 43/2024.

	 Art. 2º Fica revogada a Portaria TRT7.GP nº 664, de 5 de dezembro de 2023.

	 Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

	 PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
	 Fortaleza-CE, 22 de março de 2024.
	 DURVAL CÉSAR DE VASCONCELOS MAIA
	 Presidente do Tribunal

(*) Revogada pela Portaria TRT7.GP nº 347/2025, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça 
do Trabalho, Brasília, DF, n. 4274, de 29 de julho de 2025. Caderno Administrativo do Tribunal 
Regional do Trabalho da 7ª Região, p. 1.


